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MINISTÉRIO DA
DEFESAEXÉRCITOBRASILEIRO
COMANDO DE ARTILHARIA DO

EXÉRCITO(.4D/6'D1/1949)
ART ILHA RI ADIVISIONÁRIAMA RECHALGASTÃODEO RLE AN S

SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO
CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE TELEFONIA

CONTRATANTE: UNIÃO FEDERAL/
DEFESA/ EXEKCÍTO
COMANDODEARTILFiARIADO EXÊRCITO-
CONTRATADAGRUPOFEDERALLTDA. .
OBJETO: Contratação de serviços de telefonia móvel.
NATUREZA:Ostensiva.

MnqisTÉmoDA
BRASILEIRO/

VIGÊNCIA
a de

de de

de2023.

VALOR ESTIMADO: R$ 2.760,00(anual)

CONTRATON'10/2022: vinculado a Dispensa Eletrõnica n'
96/2022-- UASG 1 60479 (nup: 64263.00 1 146/2022-88).

\ \ \ /

WALISSON
SIDNEY
FERREIRA DA
SALVA:721 865
26115



1. CLÁUSULAPRIMEIRA - DOOBJETO

identificado no

cumpri 2.nto. E s seglimteatmeuietoemonstraóo que a forma de prestação dos serviço s

l $$$1? 11 Rl:lUH(::=:.:=
ém tnteressena realização doque o odor do contrato pemlanece economicamente

vantalo2.1.ara aAdministmção; o expressa da contratada informando o interesse na

prorrogaçã.6. Seja comprovado que a contratada mantém as condições iniciais de

H:â: r i U:li: m=n='".'.,"..«'"'
aditivo.

#

3. CLAUSULATERCEIRA- PREÇO ação é de R$ 2.760,00(dois mil setecentos e

CONTRATADA dependerão dos quantitat

WALISSON

SIDNEY
FERREIRA [
SALVA:7218
26115
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orçamentária própria, prevista no orça
classificação abaixo:

ado de forma dlg
WALISSON SIDNEY FE

DN cear.oalCP Brasa
b REceIta Federal du

ouzRFB e-CPF AI, au-
CERTIFICA GOLAS.

vldcucunfetencla
27SSI 20001 B2.
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lados; 2022.08.1



Gestão/Unidade: 160479 - Comando de Artilharia do Exército

E&t==\ii";"

6. CLÁ.USUras SE a do reajustamento de preços foram estabelecidas de acordo com

Tem\o de Referência

7. CLÁUSULA SÉTIMA --GARANTIA DE EXECUÇÃO
contratação, conforme regras

7.1. Será exigida a
constantes do Termo

8.CLÁUSULA
9.

g.l. O modelo de
materiais que

pela

10. CLÁUSULA
lO.l.As
no Termo de

11. CLÁUSULA
1 1.1. As sanções re
Referência, anexo do

12. CLÁUSULA
12.1.0 presente Tempo

11.1.1 por ato
incisos l a
consequências

seguintes aspectoB confomle o caso: tos contratuais já cumpridos ou parcialmente

cumpri(1;cação dos pagamentos já eâetuados e ainda devidos;
1 1 .4.3. Indenizações c multas.

dos

1 1.1.2
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13. . CLÁUSULA DECIM ,r.SEGUNDA -- V. D execução dos servSSOES alegaçãol.q.l.E veciaao



dependerá de comprovação da regularidade fiscal e trabalhista
da cessioõãt'íC

--.... J;,IA '4a

bem como da certificação de que a cessionária não se encontra impedida de
licitar e contratar com o Poder Público, conforme a legislação em vigor, nos
termos do Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020.
12.2.2. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que sana
destinado à cadente (contratada) pela execução do objeto contratual, com o
desconto de eventuais multas, glosas e prejuízos causados à Administração,
sem prejuízo da utilização de institutos tais como os da conta vinculada e do
pagamento direto previstos na IN SEGES/ME n' 5, de 2017, caso aplicáveis.

b

da Lei Complementar n' 73, de 1993.)

l;i;Fl;Bli n :!, =:lí,l:T': "'
14.2 . A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco
por cento) do valor inicial atualizado do contrato. . . . . .:
14.3. As supressoes resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão
exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

15. CLÁUSULA DÉCIMA-QUARTA DOS CASOS OMISSOS

15.1.0s casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as dispôs.ições
contidas na Lei n' 8.666, de 1993, na Lei n' l0.520, de 2002 e demais normas federais

aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n' 8.078, de 1 990
- Código de Defesa do Consumidor -- e normas e princípios gerais dos contratos.

16. CLÁUSULA nÉcimA-QuixTA - PUBLICAÇÃO
16.1.Incumbira à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por
extrato, no Diário Oülcial da União, no prazo previsto na Lei n' 8.666, de 1993.

Lei n' 8.666/93.

Para ülrmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas
(duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos
contraentes e por duas testemunhas. WALISSON

SIDNEY
FERREIRA DA

SILVA:721 86
526115



Ponnosa-co,55 de 2022

íglE''''TenCetART

OrdenadordeDespesasdo Hmdo Art Ex

WAUSSON SiDNEY :lll:T2Ü:lll: l.l l:lll
FERREIRA DA BI!#HIII IL:II
SALVA:721865261 15 IEl:S

FÁBIOLUISRANGELF

Walisson Sidney Fcrreira Da Silvo

Representante Legal da Contratada

TESTEMUNHAS

VINI
CPF:


